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PRECiO ELEI'RÔ}iICO N" 020/2023 SRP N" 016/?021
.\1 ,\ Dt. REGIS'l RO DE PRECOS N" 0-12/2023

PREÇOS PARA CO:.{TRATAÇ.ÃO DE
(S) PARA LOCAÇÃO Df, PALCO.

EMPRESA (S)

ILUMtN^ÇÀO,
SONORIZAÇ.ÃO, LOC.{ÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM. PAINEL DE

LED E TELÃO, LOCAÇÃO DE SÀ\ITÁRIOS QUÍMICOS, SEGURANÇAS E
OU'I'RAS ES'I'RU'I'URAS COMPLEMf,NI'ARES A Sf,RENI UTILIZADOS T\OS

t,VE\TOS DO }TUNICíPIO, CONFORME ESPECI}'ICAÇÔES E QUANTIDADES
DISCRIMI}IADAS NESTE DOCUMENTO, VISÀ\DO ATENDER AS DEMANDAS
NECESSÁRAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR A PREFEITURA '\IUNICIPAL Df,

Rr^cHUELo/sL, E os DEIIAIS óncÃos PARTICTPANTES.

o Município de Riachuelo, atravós dâ Prefeitura Municipal, com endercço na Praça Getúlio

vargas, n.72, Cenrr.o. Riachuclo/SE. cEP: 49.130-000. cNPJ n' 11.128.897 0001-85. ncste ato

,cpr'"."ntadu por seu Prcfcito. o Sr. Pelerson Dantas Araújo. doravante dcnominatla de Órgão

Gerenciadorl o Fundo Municipal da Saúde. com cndereço na Àvenida Júlio Vieira de

Andrade, n. 42, Centr.o. Riachuelo/SE, cEP: 49.130-000. cNPJ n" 11.757.681.0001-51. ncste

ato reprcsentado por. sua Secretária, a Sra. Ana Lídia Nascimcnto de Barros e o l-undo

Municipal da Asiistência Social e do Trabalho, com endereço na Rua Santa Maria, n" 97.

Centro. Riachuelo/SE. CEP: 49.130-000. CNPJ n' l:1.6tt1.569/0001-99. ncste ato representado

por sua Secrctária, a Sra. Andrea Cardoso Barcellos de Brito, doravante denominados de
'órgãos participÀntes, resolvem na forma da Lei Federal n" 10-520. de 17 de Julho de l(X)2.

Deãreto Federal n" 7.891/201-1 e o Decreto Municipal n'53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e.

subsitliariamente, pcla Lei FecJcral n'8.666. dc 2l deJunho de 1993. e alteraçõcs poslcri()l'cs.

l-rrmar a prcscntc Atâ de Registro de Preços, visando tituras aquisiçõcs do obj c-to licitado

ot.aues dà pregão Etetrônic, x" ozolzozl SRP :'l' 0l ó/2023, cm face da classificação das

f.opooo, opr".ãntudu, pelas emprcsas qualiticatlas, denominadas de l-ornecedora, cuja Minula

ibi '.*nnlioà,lu pela Assr,ssoria Juridica do Municipio' que emitiu scu Parccer' contormc o

parágraÍir Unic<i do.\rrigo 38. da Lei n" 8.666. de 1993. mediante âs scguintes condiçõcs:

A presente Ata tcm por objctcr o Rcgistro dc preços paÍa contratação de empre§a (s)

especiatizaAa 1s) paia locação de palco, iluminação' sonorização' locação de tendas'

projeção de imagem, paintl de led c telão, locação de sanitários químicos' scguranças e

ãutiai estruturai .nrnpl"a"nt"r"s a sercm utilizados tros evcntos do município, conformc

cspecilicaçõcseexigênciLrscstabelecidasnoAnexoldoEditaldoPregâoEletrônico\.,
020t2023 SRP N' 016/2023.

l. DO OBJUTO

2. DA\ 'I\CULAc.Ã() A0 EDI I'AL

.1. DAVIGÊ].ICIADA.{TA

A pÍescnte Ara de Regislro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses a contff da data de sua

Prâça Cetúlio vârgas. n" 72 Centro ' Riachuelo/Sll CIP: 49'l]0-000
Fonc: (79) 3269-20-t8

Este instrumenrO puarda inteira conformidade com os [clrnos do Pregâo Eletrônico l'l'
02i12023 SRp N; 1;,U2O23 e seus Ancxos, o qual é partc integrante e complelnentar.

vinculando-sc, ainda, às propostas dos tbrnccedores registratlos'

N
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ESTADo DE SERGIPE
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c()MrssÃ() PERt\tA\E\TE DE LI( ITAÇ{()

{. DO PI{EÇO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de RS 45.600.00 (quarenla e cinco mil e
seisentos reals,) que será pago após a prestação dos sen iços cxecutados.

4.1. Os preços e a descrição dos itens estão Íegistrados conforme o Anexo I.

coYl noLE. .{CO H.\NIEN TO E FISCALIZACAO DOS PRfCOS

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá.ser revisto em decorrência de evenrual reduçào

daquelás 
"iirt"nt.J 

no mercado, cabendo ao Órgào Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2,1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador

poderá liberar o Íbmecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez

tiustrada a negociaçào e convocar os demais fomecedores visando a igual oponunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de nrercado tomar-se superior aos pleços registrados e o Fomecedor não

puder cumprir o comptomisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido

de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

4,3,1. Nào havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotándo as nredidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4,4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta' bem como

cventuais descontos poi cla concedidos serào sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçào

da validade da Ata de Rcgistro de Preços.

s. DO
REGIS'I' RADOS

5.1. o orgão cerenciador adotará a prática de todos os atos ne,cessários ao controle e

administraçào da Presente Ata.

5.2. Na fomra do que dispõe o Artigo 67, da Lei n" 8.666/93..1ic4 designado o servidor lotado na

Secretaria Municipal deite órgão-para acompaúar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§1" A íiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

lornecimento com as normâs cspecificadas, se os procedimentos são adequados pal'à garantir a

qualidade desejada.

§2" n açao da fiscalização nâo exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

ó. DA FOR]U-{LIZACÃ0 DA DESPESA

Praça Getúlio Vârgas. n'72 Certro ' Riâchu€lo/Sll ' CfP: 49.130-000

l'one: (79) 3269-2038
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6.1. A tbrmalização da Ata rle Registro de Preços nâo gera ao beneficiário direito de
Í'ornecimento. mÀs apenas mera expectativa de contratação.

6,2, A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do rcgistro a obrigação
de Í'omecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Empeúo.

ó.3. O objeto será executado no Município de Riachuclo SE à rnedida quc precisar e houver
Ordem de Serviço por parte do Contratante. A Ordem de Serriço será emitida com antecedência
rnínirna de 05 (cinco) dias ant!'s da realizaçào do clcnto.

6.4. O não fomecimento dos produtos no prÍtzo estabelecido irnplicará na decadência do direito
do licitante à inclusâo dos seus preços no sistema de registro. sem prejuizo das sanções previstas

no Art. 8I, da Lei n" 8.666i93.

6.5. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrôes e nonnas vigentes

de lbrma a atender a máxima qualidade. Os produtôs lbrnecidos que nào atendam o padrão de

qualidade exigido estarão sujcitos à r'ecusa pelo servidol tesponsável da Prel'eitura Municipal de

Riachuelo SE, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus

para a Administraçâo. Apurada. em qualquer tempo. divergência entre as especiÍicaçôes pre-

Íixadas e os produtos fomecidos, poderào ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste

Edital e na legislaçâo vigente.

6,6. Sempre que o l'omccedor nào atendcr à convocação. é tàcultado à Administraçào, dentro do

plaz-o e condições estabelecidas, convooar os remanescentcs, obscrvada a ordem de rcgistro.
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições! ou revogâr o item específico, respectivo.

ou a licitaçào, contbrme previsão contida nos itens [2.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.1, O Forneccdor rcgislrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Dcscumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) Nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) Não retirar a l]ota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administmção, sem justifi cativa aceitável;
d) Houvel razões de intctesse público.

7,2, O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurâdo o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por dcspacho da Preleita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato

superveniente que Yeúa comprometer a perfeita execuçào contratual. decorrentes de caso

fortuito ou de lorça maior devidamente comprovados e justificados.

Praça Cetúlio Vargas. n'72 Centro Riachuclo/SE CfP: ,19.1-10-000

Í-onc: (79) -12ó9-2038

7. D() C.\NCELAN{ENTO Do REGISTRO DE PRECOS

II. DA,{TA DEÀE(iI§IBQ DE-B.BESQ§
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8.1. E vcdado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Atâ de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § t' do Arl. 65. da Lci n" 8.666 93.
8.2. AAta de Registro de Preços não obriga o Município a Íirmar qualquer contratação. nenl âô
meros nâs quântidades estimadas, podendo ocorrer licitações especíticas para fomecinrento de
rnateúais. obcdecida a legislação peninente. sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.3, O direito de preferência dc que trata o subitem anterior poderá ser exercido pclo

benehciário do registro, quando o Municipio optar pelo fomecimento cujo preço está registrado.

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado

nestc, for igual ou superior ao registrado.

8.,1. O Municipio monitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. alaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência

da reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bcns

registrados.

8.5, O Município convocará o t'omecedor para negociar o preço rcgistrado e adequá-lo ao preço

de mercado, scmpre quc leriticar que o pteço registrado estivcr acima do preço de mercado.

9. DAS oBRIGACÕES Do (iRGÃo CE E NC I.\DoR

São obrigações do Orgào Gerenciador:

t0. DAS ()BRIGAC(')[ S D() FoR\C EDoR REGISTR.\D0

São obrigaçôes do Fomecedor registrado:

I) Mânter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço. as condições de habiliUção exigidas

no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;

II) Comunicar ao Orgào Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de Registro de Preços;

III) Aiender aos chamados do Órgão Cerenciador, visando efeluar reparos em evenluais erros

cometidos na execuçâo do objeto da Ata de Registro de Preços;

Praça Getúlio Vargrs. n" ?2 Centro Riachuelo/SE CEP:49.130-000
l'one: (79) 3269-2038

I) Gerenciar a Ata de Rcgistro de Preços:

II) Prestar, por m€io de seu representante, as inlbrmações necessárias, bem como atestar aS

Notas Fiscais oriundas das obrigações cotttraidas;

III) Emitir paleceres sobre atos relativos à execução da Ata, em especial, quanlo ao

acompanhamento c liscalizaçâo dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;

IVl Àssegurar-.e do fiel cumprimento das condições estabelecidas nâ Ata. no instmmento

convocatório e seus anexos;

V) Asscgurar-se de quc os preços contratados sào os mais va ajosos para a Administraçào. por

meio de estudo comparatito dos preços praticados pelo mercado:

VI) Conduzir os prócedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preçosi

\rII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIII) A fiscalizaçãà exercida pelo Órgão Cerenciador nào excluirá ou reduzim a

responsabilidatle do Fornecedor Rcgistrado pela completa e perfeita execução dos scr.viços.

^
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l\') Abstcr-se de transÍtrir direitos ou obrigaçôes decorrcntes da atâ de registro de prcços scm a

cxprcssa concordância do Orgào Gcrenciador.
II. DAADESAO ^{ ATA DE REGISTRO DE PRECOS

11.1. Poderá utilizar-so dcstâ Ata de Rcgistro de Preços durante a sua ügência, qualquer órgão
ou entidade da Administraçâo que nào tenha paÍticipado do certame, mediante prér'ia consulta
ao órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a Yantagem e. respeitadas no que

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53i2013, Lei n" 8.666/93

c na Lei n" 10.520102, relativas à utilizaçào do Sistema dc Registm de Preços.

I L2. Caberá ao fomecedor bcneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitaçào ou nào do lornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obngações anteriormente

assumidas.

11,3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgãô ou

entidâde, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Órgão Gerenciador e órgàos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nào poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o ôrgào gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participanres

que aderirem.

11.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não paúicipante deverá el'etivar a

aqr-risição ou contrataçâo solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

a) Se a Adjudicatiíria, dentro do prazo de convocaçào. nào receber a Ordem de Fomecimento.

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o

certâme, ensejar o letardamento da execuçào do seu objeto, nâo mantiver a proposta, comportal'-

se de modo inidôneo ou cometer fraude tiscal, fica.rá impedida de licitar e contratar com a

AdmiDistração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste

Instrumento e demais cominações legais.

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitaçào. erros de execuçào, demora no

fornecimento, ao Fomecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corigiveis;
II) Multa de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiticado no

fornecimento/instalaçào, sobre o valor da contÍatação em atrâso;

IIII) Multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

fornecimento/instalaçào do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contrato:
l\') Multa de 0.-5oÁ (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer'

clausula ou obrigaçào prevista neste F-dital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet,

fax. correio ou outro). atc cessar a üradimplência:
V) Suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contratar com o Município
de Riachuelo SE. pelo prazo dc atc 02 (dois) anos;

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuelo/S[ CIIP:49.130-000
Í'one: (79) 1269-2038

r l. l)AS Pl.\Al,tD.\Dl.s
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Vl) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr com a Administraçâo Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na

Íbrma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidadet
VII) Após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de recusar a

execuçào da contrataçào, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatri,ria a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
deste Edital. sem prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumentoi
Vlll) A inadimplência da Contratada, independentementc do transcurso do prazo estipulado na

alínea anterioq em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusâo dos

procedimentos administrativos pertinentes. podera implicar a imediata rescisão unilateml deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabiveis;
IX) Ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado, a Contralante poderá contratar o temanescente

rnediante dispensa de licitação, com fulcro no Ârt. 24, XI, da Lei Federal n' t3.666/93, observada

a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.

ou adotar outra medida legal para ptestação dos serviços ora conÍatados;
X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administratilo. poderão

elas serem compensadas pelo Dcpanamento Financeiro da Contrâtânte. por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 180. da Lei n" 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Cótligo Civil):
XI) Na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a scr realizado pela Conü"tante, ou' ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensaçào de valores, a Contralada será notificada a recolher aos cofres do

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias.

contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisâo definitiva
de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabíveis;

XII) As sanções acima descritas podeúo ser aplicadas cumulativamenle, ou não, de acordo com

a gravidade da infiaçào;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a l0% (dez por cento)

do valor da contrataçâo;
XI\') Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso foíuito:
XV) A rnulta, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no p[âzo

rnáximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) As sanções previstas nesta cláusula são autônomas e a aplicaçào de uma nào exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal n' 8.66ó. de I I de

Junho de 1993, com suas alterações:

XVII) As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, aÍús

notilicação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestaçào e posterior decisão da Autoridade Superior, nos tetmos da Lei

I.1. DA PUBLIC.{C.\o

A púlicaçào do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial'

na forma prevista no Art. 15, §2.. da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinanrra.

Praça Getúlio Vargas. n'72 ' Centro Riachuelo/SE CEP: 49.130{00
I ont: (79) 32ó9-2038

1{, D,{S DISPoSICÕES (;ER{IS
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Independente de sua transcrição. o Edital e seus Alcxos. principahnente a ploposta de preço e

os documcntos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Prcgào
Íàrá pane desta Ata de Regístro de Preços.

15. DO ['ORO

Para dirimir, na Esfera Judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será

compete e o Foro da Comarca do Municipio de Riachuelo, estado de Sergipe.

I para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado. foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada ern 02 (duas) vias, de igual teor e

tbrma, pelos sigrratários deste instrumento c pelas teslemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão Permanente de Licitaçào deste Município.

achuelo/SE.20 de Dezembro tle 2023.

PR-EFEITT]RA NIT. \ICIP CHITEL(YSE
Peterson Dan újo

Prefcito Mu

f T'NDO NII.]\ICIPA A AUDE DE RIACHUELO/SE
Ana Lídia Nascimento dc Barros
Secretária Municipal da Saúde

T'L \ DO U\ICIP.{I- DA ASSIS NCI.-I SOCIAL E DO'IRABALHO DE

RIACHI.JEL0lSE
Andrea Cardoso Barcellos de Brito

Secretária Municipal da Assistência Social e do Trabalho

JOAO VICTOR DE A§sinàdo de íorma disital poÍ

ALMETDA €i?,:1ff3i.?:â'll'*
FONTES:01 92685651 'l Dàdos' 202r.r2.22 08:r0:12-0r'00'

I\,IIX SERVICOS E ESTRUTURAS I,TDA
Fornecedor

Tf STEMT]NHAS:

r) CPF:

CPF:

Prâça Getúlio Vargas. u" 72 ' Centro Riachuelo/SÍi ' CEP: 49.130-000
rone: (79) 1269-20J8

2)



EST.{Do DE SERCIPE
PR.EFEITL'RA NII]NICIPAL DE RIA(III. ELo
( ot! ssÂo pERl\tA\E\TE DE LI( ITA(.i()

^Nf,XO 
I

PREG.\O E,Lf,TRO\ICO f(" 020/2023 SRp ti" 016/2023
-{TA DE REGISTRO D f, PRECOS N'032/202-l

Este documento é paÍc integrantc da Ata de Registro de Preços N'032/2023 decorrentc do
Pregão Elctrônico N'020/2023 SRP N" 016/2023, celebrada entre a PreÍêitura Municipal. o

Fundo Mumcipal da Saúde e o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho de

Riachuelo/SE e a cmprcsa abaixo classificada. cujos preços e a dcscriçào dos itens estào
rcgistrados a scguir:

IlIIX SERVI(]OS E ESTRUTURAS LTD.{

CNPJ: t2.638.633/0001-09
Endereço: Rod. Riachao do Dantas, No: 1002, Lagarto/SE. CEP: 49400-000
Contâto: (79) 99947-97 t0
D-mail: mixcstruturaseireliíazhotmai l.com

Rrpresentsnte: Joao Victor de Almeida Fontes

CPF: 0l9.xxx.xl\- l I
RG: 2xx.xxxO SSP/SE

\. Total (RS )

RS '15.t 00.(n)

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuelo/SE CfP: 49.1.10-000

Fone: (79) 32ó9-20-18

F}I S F\,l.1s
v. Unit.

(RS)L nd. Qnt.
Total

P\I R SEM T,D
\Íarca/Nlo

deloItcnr Espccificação

(l I
RS

5.700.00
7 0ALUTENT DI I39

PALCO TIPO 02 AGUAS
EIV ESTRUTURA DE

ALUMíNIO TUBULAR,
MEDINDO: 10 M DE

LARGURA ÚTIL (BOCA
DE CENA) X 1O M DE

PROFUNDIDADE X 6M
DE ALTURA NO [iIINIMO
(PÉ DrRErrO DO PALCO

ATÉ AS VARAS DE
ILUMINAÇÃO,

PODENDO VARIAR DE
ACORDO COM O

EVENTO) XO,8OM DE
ALTURA DE PALCO NO
MíNIMo (EM RELAÇÃO
AO PISO ONDE FICARÂ
O PÚBLICO. PODENDO
VARIAR ATE 2M), COM
COBERTURA. EM LONA
. ANTICHAMAS PRETA

POR DENTRO E
BRANCA POR FORA.

ANTE FUNGO E

BLACKOUT, PISO DO
PALCO COi/
FORRA



EST.{DO DE SERGIPE
PR[FEITURA IIIT]NICIPAL DE RI.{CHUELO
( OMISS,\O PERr\IA)'JE\TE DE LI( ITA(,iO

EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE TIPO

LINÓLEO E
ATERRAMENTO

(SENDO COTVPOSTO
COM VIGAS. ANDAIMES
E PILARES EM TUBOS

PATENTES, TENDO
TABLADO COM

COMPENSADO NAVAL
DE 15 MM), COM

FECHAMENTO NAS
ÁREAS LATERAIS E
TRASEIRAS, UMA

ESCADA N/ÔVEL DO
SOLO PARA O PISO,

PODENDO SER
MONTADA NA LATERAL.

A SAIA DO PALCO É
FECHADA EM O SEU

ENTORNO COM
PAINEIS DE 2M DE
ALTURA. TODO O

PALCO É INSTALADO
COM CABO DE AÇO DE

SEGURANÇA E OS
MESI\,,IOS

ENVELOPADOS COM
CANTONETES DE

POLIETILENO DO CHÃO
ATE A ALTURA DE 2M,

INCLU íDA
MOBILIZAÇÁO E

DESIVOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

R!i 45.600.00

Riachuelo/SE. 20 de Dczembro dt 2021.

Praça Getúlio Vargas, n" 72 Centro Riachuclo/SE. CEP: 49.1-10-000

t'one: (79) 3269-20-18
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